
 
 

 

DECRETO N.º 45.577, DE 03/01/2024. 

 

 

RETIFICA DECRETO N.º 43.334, DE 09/01/2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica retificado o Decreto n.º 43.334, de 09/01/2023, referente a 

progressão por merecimento de servidores, o período da servidora abaixo relacionada, 

conforme Processo Eletrônico n.º 840/2023, a saber:  

 

ONDE SE LÊ:  

RETROATIVO A: 01/2022 

MATR. NOME CARGO NÍVEL/ 

PADRÃO 

SECRETARIA 

 

3580 PATRICIA 

SOUZA 

NASCIMENTO 

GALAVOTTI 

TA – AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

III 

 

VI / I SEMSU 

 

 

LEIA-SE:  

RETROATIVO A: 01/2021 

MATR. NOME CARGO NÍVEL/ 

PADRÃO 

SECRETARIA 

 

3580 PATRICIA 

SOUZA 

NASCIMENTO 

GALAVOTTI 

TA – AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

III 

 

VI / I SEMSU 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 03 de janeiro de 2024. 

 

 

CARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA 

Prefeito Municipal 

Em Exercício 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300380031003100350035003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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